
 

  

 

 

Número: 05/2021   

Data: 18/02/2021   
 

  

Assunto: Prorrogação dos prazos de envio dos informes de Contabilidade Pública, do 

Sistema APLIC, para as unidades gestoras municipais. 

  

Prezados fiscalizados, 

Por meio da DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº01/2021, publicada no Diário Oficial de 

Contas nº 2128, de 17/02/2021, o Exmo. Conselheiro Presidente Antônio Guilherme 

Maluf prorrogou os envios dos informes do APLIC das cargas de Contabilidade Pública de 

Dezembro/2020 à Fevereiro/2021, para as unidades gestoras municipais, conforme 

Figura 1.: 

 
CARGA INICIAL PRAZO INICIAL PRAZO PRORROGADO EM DIAS 

Dezembro/2020 31/01/2021 28/02/2021 28 

Encerramento/2020 15/02/2021 10/03/2021 23 

Inicial/2021 28/02/2021 20/03/2021 20 

Janeiro/2021 15/03/2021 31/03/2021 16 

Fevereiro/2021 31/03/2021 10/04/2021 9 

Figura 1 – Decisão Administrativa nº 01/2021. 

 

A equipe da Central do APLIC está  à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, 

através do e-mail aplic@tce.mt.gov.br e telefone (65)3613-7566. 
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